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SessWo de N	 07 de julho de 1993	 ACORDNO No 202-05.929
Recurso no::	 90.944
Recorrente::	 USINA SANTA HELENA S/A AÇOCAR E ÁLCOOL
Recorrida ::	 DRF EM LIMEIRA - SP

CONTRIBUIÇMO PARA O 1AA - PROCESSO FISCAL - NWo
passível de cl iscussWo na esfera administrativa a
invocacWo de inconstitucionalidade da exigOncia.
lnterposicWo de medida judicial sobre a matéria
implica renúncia à esfera administrativa (Lei n2
6.030/80, ar t. 30). Recurso no conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por USINA SANTA HELENA S/A AÇOCAR E ÁLCOOL.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nato
conhecer do recurso, pela renúncia à esfera administrativa.
Ausente a Conselheira TfflE8A CRISTINA GONÇALVES PANTOJA.

Sala das Sessffes. em 07 de ,Stabo de 1993.
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Z enda Nacional.

VISTA EM SESSMO DE 24 S E T 1993 ao PFN, Dr. GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN n9 483.

,,
Participaram, ainda. do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROLHE. ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, 00SE ANTONIO AROCHA DA	 i
CUNHA, lARASIO CAMPELO BORGES e 30SE CABRAL GAROFANO.	 i

fclb/
,

:I.



.	
Ito

4WH-
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

J?i'll1-4.-1‘.
:2,

'‘..' SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .

Processo no	 10965.001669/91-31

	

. Recurso no::	 90.944
AcórdWo no n	 202-05.929
Recorrente	 USINA SANTA HELENA S/A AÇUCAR E ALCOOL

RELATORI O

Trata-se, segundo descrito no verso do auto de
infraçao de fls., de lançamento decorrente da programa de
fiscalizaçao CAA/DIVEG, relativo à Contribuiç go do Açúcar e do
Álcool, na qual foi apurada falta de recolhimento dessa
contriboiçao nos periodos de apuraçao j4'neiro/91 a setembru/91,
conforme demonstrativos de apuraçao da contribuiçao e dos
acréscimos legais, anexos, por onde se constata a aplicaçao nos
referidos demonstrativos do indica de correçao TRD no citado
penedo.

Segue-se, à guisa de enquadramento legal da
exigenci “ . inclusive acréscimos moratórias co muita, uma longa
enunciaçaa dos dispositivos que disciplinam a matéria, a partir
do Decretcrliei no 308, de 22.02.67 (verso do auto de infraçao).

Fm alentada e tempestiva impugnaçao da exigancia,
• alega a impugnante, em preliminar, que interpós açao ordinária,

que tramita perante a 154 Vara da 3ustiça Federal em S. Paulo, na
qual está em discussaa a contribuiçao sobre a produçao de álcool
e açUcar exigida pelo auto de infraçao de que se trata.

Diz que, assim sendo, deve o presente ser
sobrestado até decisão final e definitiva do Poder judiciário
sobre a procedancia da exigancia fiscal ora em causa.

No mérito, tece alentadas consideraçffes de ordem
constitucional, legal, jurisprudencial e doutrinária, sobre a
inconstitucionalidade da referida contribuiçao, para, afinal, e
de concreto, também se insurgir contra a exigencia dos juros com
base na 'ri:a), tal como pretendido no auto de infraçao.

Limita-se o autuante, na sua informaçgo,. a
declarar que a medida judicial invocada e interposta nao suspendeO prosteguimento do presentep que naa lhe cabe discutir matéria
constitucional e que deve ser mantida a exigéncia.

---\\\II 
co u	 i	 e

A	 decisgo recorrida	 pronunciou-se,	 ~forme
nsbstancado	 m sua ementa, pelo na---cabimento da apreciaçao

da matéria sobre argüida inconstitucionalidade, na esfera
administrati~ que a interposiçao de medida judicial implica a
renUncia da instância administrativa, por força do disposto no
artigo 3E da Lei no 6.030/80.
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Conclui	 pelo	 no-conhecimento	 da	 pc.ica
impugnatorla, em face da op0o pela insttincia judicial,
declarando mantido in totum o procedimento fiscal, sem qualquer
alteracWo relativamente ao quantum da exac'Ao objeto do presente.

Em apelo tempestivo a este Conselho, a Recorrente
se insurge contra a n'Ao-apreciaç'So do feitor, que é imprescindivel
tal aprecia0o pelas autoridades administrativas julgadoras, de
todas as raztles de defesa expendidas pela contribuinte. Por isso,
em quest.Ao preliminar, pede a nulidade do feito.

•

Todavia, quanto ao mérito, reitera a inconstitu-
cionalidada e a ilegalidade da exigOncia e conclui, ainda, no
sentido de que deva ser sobrestado o processo administrativo ate

,deciso final a ser proferida pelo poder judiciário nos autos da
AcWo OrdinAria que identifica, já invocada na Impugna0b.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Preliminarmente, manifesto-me de pleno acordo com
a decisWo recorrida, pelo rao-conhecimento do presente recurso,
tendo em vista estar caracterizada a hipótese prevista no artigo
30 e seu parágrafo único da Lei no 6.030/80, pelo fato de haver a
Recorrente proposto ac'So ordinária sobre a mesma matéria,
elegendo a via judicial tomo palco de seu pleito, renunciando,
dessa forma, a esfera administrativa.

Voto no sentido de nWo tomar conhecimento do
presente recurso, mantendo a decis'Ao recorrida, em todos os .eu%
termos.

Sala las Sessffes, em 07 de julho de 1993.
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